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PORTARIA N° 911/GR/UFFS/2012

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais e em

cumprimento à Portaria n° 347/GR/UFFS/2010, resolve:

Art. Io DESIGNAR Sigrid Karin Weiss Dutra, SIAPE n° 1156882, Cleomar

Fabrizio, SIAPE n° 1551290, e Fernando Bueno, SIAPE n° 1551323 para, sob

a presidência da primeira, constituir Comissão de Avaliação do Estágio

Probatório, referente ao segundo período de avaliação, dos servidores Técnico-

Administrativos a seguir relacionados:

Servidor

CASSIANO CARLOS ZANUZZO

EDIVANDRO LUIZ TECCHIO

EVERTON CORREIA LUZ

FELIPE GRANDO

FELIPE JAINO LAVAL DANIEL

JOÃO HUGO RICKLI

JONES JEFERSON MUNERON

JÚLIO CÉSAR ROTH

MÁRCIO AUGUSTO MUSSE

MILENA BARTZ

RICARDO KLEIN

STEFANO MORAES DEMARCO

Siape

1809631

1822328

1810527

1809286

1809468

1752293

1816277

1810782

1816422

1819600

1809202

1816304

Data de

Entrada

em

Exercício

01/09/10

21/10/10

18/08/10

01/09/10

01/09/10

03/09/10

01/10/10

08/09/10

04/10/10

11/10/10

01/09/10

04/10/10

Campus

CHAPECÓ

CHAPECO

REALEZA

CHAPECÓ

CHAPECO

LARANJEIRAS DO SUL

CHAPECÓ

CHAPECÓ

LARANJEIRAS DO SUL

ERECHIM

CHAPECÓ

CHAPECÓ

Art. 2o Fica revogada a Portaria N° 590/GR/UFFS/2011, de 17 de agosto de

2011.

Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim

Oficial da UFFS.

Chapecó-SC, 29 de agosto de 2012.

ProF. Jaime Giolo

Reitor pra tempore da l/FFS
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